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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ARTIGO 18, § 1°, INCISO I 

1.1. O Municí pio de Tre s Barras do Parana  por interme dio das Secretarias Municipais de 

Obras, Viaça o e Serviços Rodovia rios e Agricultura e Meio Ambiente necessitam realizar 

adequaço es de estradas rurais e melhorias em propriedades rurais. No presente momento, 

o Municí pio na o dispo e de equipamentos suficientes para atender a demanda necessa ria, 

motivos pelos quais ensejam a terceirizaça o dos serviços. 

1.2. O presente estudo te cnico preliminar tem o objetivo de avaliar a necessidade de 

contrataça o do Serviço de Prestaça o de Serviços de Escavadeira Hidra ulica e Trator de 

Esteira para atender as necessidades da Administraça o Pu blica Municipal. 

1.3. O atual maquina rio desta Secretaria de Obras na o atende a demanda do municí pio, 

deste a a rea urbana quanto a a rea rural, sendo de suma importa ncia a contrataça o de 

Equipamentos Mo veis no Regime Hora Ma quina. Com o te rmino do perí odo de fortes chuvas, 

havera  grande demanda de execuça o e manutença o de vias pu blicas urbanas e estradas 

vicinais rurais, ale m de serviços de limpeza urbana e conservaça o de modo geral. 

1.4. Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situaça o requer uma atuaça o imediata do 

Poder Executivo Municipal, pois a Secretaria Municipal de Obras na o possui os recursos de 

equipamentos e ma o de obra especializada para execuça o de serviços semelhantes a este, 

uma empresa especializada para suporte a secretaria de obras e  amplamente necessa ria 

para viabilizar o funcionalismo desta Secretaria de Obras e Agricultura. 

 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO II 

2.1. O presente Estudo Te cnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamenta ria Anual, que 

preve  despesas com prestaça o de serviços de hora ma quina para as Secretarias Municipais 

de Obras, Viaça o e Serviços Rodovia rios e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, bem como o presente processo contempla os recursos de ordem orçamenta ria. 

 

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

3.1. A (s) empresa (s) contratada (s) para a prestaça o dos serviços devera  (a o): 
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3.1.1. A contratada devera  cumprir integralmente todas as condiço es estabelecidas, 

no projeto ba sico ou termo de refere ncia sujeitando-se, inclusive, a s penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cla usulas; 

3.1.2. Realizar o serviço descritos na requisiça o e informados conforme proposta de 

preço apresentada; 

3.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descriça o prevista 

na Classificaça o Nacional de Atividades Econo micas; 

3.1.4. Destinar a realizaça o do serviço profissionais especializados e devidamente 

habilitados para desenvolverem as atividades necessa rias a  perfeita e integral 

execuça o do objeto contratado; 

3.1.5. A contratada devera  fornecer as ma quinas abastecidas, com operadores 

devidamente habilitados e com os equipamentos de proteça o necessa rios. 

3.1.6. A empresa devera  apresentar as ma quinas e os equipamentos em boas 

condiço es de uso, as despesas decorrentes da manutença o, lubrificantes, operador e 

qualquer outro que afete operaça o, sera o de responsabilidade do contratado. 

3.1.7. Para pagamento, sera  contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia 

o serviço no local designado, na o sendo contabilizado a hora em funça o dos 

deslocamentos ate  os locais de prestaça o de serviços, bem como qualquer tipo de 

interrupça o na o solicitada pela Administraça o, ou seja, a mediça o sera  efetuada pelas 

horas efetivamente trabalhadas. 

3.1.8. Quando o serviço demandar retirada de material (escavaço es, restos vegetais, 

detritos) ficara a cargo da contratada providenciar o local de bota fora do material a 

ser descartado.  

3.1.9. Os requisitos para contrataça o de empresa especializada devem seguir os 

pressupostos pela contratada de comprovar capacidade te cnica e operacional, 

demonstrada atrave s de documentaça o de enquadramento de empresa do ramo de 

prestaça o de serviços de ma quinas com disponibilidade de escavadeira hidra ulica e 

trator de esteira. 

3.1.10. Para a prestaça o do serviço sera  exigido que o prestador dos serviços se 

apresente devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos 

de proteça o individual, bem como cumprindo os requisitos da legislaça o vigente. (NR 

06, NR 11 e NR 12). 
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3.2. Qualificação Técnica 

3.2.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de atestado de 

capacidade te cnico-operacional fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelo menos a s parcelas de maior releva ncia te cnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparaça o, proximidade 

de caracterí sticas funcionais te cnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do 

presente Termo de refere ncia.  

 

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO IV 

4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, as Secretarias de Viaça o, 

Obras e Serviços Rodovia rios, juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente consideraram os quantitativos para execuça o dos trabalhos necessa rios para o 

ano de 2024. 

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisiça o devera  atender as especificaço es te cnicas e 

quantidades descritas na tabela abaixo: 

 

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO 

ME/EPP 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 175 HORA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG 

R$ 510,16 R$ 89.278,00 

02 100 HORA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA 

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO 

COM LÂMINA E GARFO 

R$ 408,00 R$ 40.800,00 

 TOTAL R$ 130.078,00 
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LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 525 HORA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG 

R$ 510,16 R$ 267.834,00 

02 300 HORA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA 

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO 

COM LÂMINA E GARFO 

R$ 408,00 R$ 122.400,00 

 TOTAL R$ 390.234,00 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V 

5.1. Secretaria de Obras eventualmente precisa realizar serviços em prol da comunidade, 

para manutença o de estradas e serviços nas regio es urbana e rural do municí pio, o que na o 

pode ser prejudicado. Pore m, tais serviços sa o realizados de forma restrita, pois a prefeitura 

na o possui ma o-de-obra e nem todos os equipamentos necessa rios e os que existem 

encontram-se avariados em processo de manutença o; 

5.2. A presente contrataça o (contrataça o de locaça o de ma quinas pesadas por hora) segue 

os moldes utilizado em outras instituiço es pu blicas. Esta forma de contrataça o tambe m e  

comum na iniciativa privada. 

5.3. Na o ha  requisitos que possam ensejar a restriça o de mercado, uma vez que ha  va rias 

empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

6.1. A Estimativa do valor da contrataça o e  de R$ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil 

trezentos e doze reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4 do 

presente ETP. 

6.2. O valor estimado para composiça o do edital de licitaça o tomou como base a pesquisa 

de mercado, contrataço es similares feitas pela Administraça o Pu blica, utilizaça o de dados 

de pesquisa publicada em mí dia especializada, desta forma, atendendo os incisos II, III e IV 

do Artigo 23, § 1° da Lei N° 14.133/2021. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 18, 1° INCISO VII 

7.1. A soluça o que melhor atende a s necessidades da Administraça o e  contrataça o de pessoa 

jurí dica para realizaça o de Prestaça o de Serviços de Hora Maquina de Escavadeira 

Hidra ulica e Trator de Esteira atrave s do Sistema de Registro de Preços. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, ° 1° 

INCISO VIII 

8.1. A licitaça o pu blica e  um processo seletivo mediante o qual a Administraça o Pu blica 

oferece igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando 

a equidade no trato do interesse pu blico, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma 

ou algumas delas. 

8.2. A licitaça o sera  realizada por Sistema de Registro de Preços, pois os serviços sera o 

demandados de acordo com a necessidade da Secretaria de Obras e o valor a ser pago a 

empresa registrada sera  por Hora Trabalhada. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° INCISO IX 

9.1. Os resultados previstos com a presente contrataça o sa o: 

a) Melhoria do tra fego, evitar erosa o, diminuir a poeira, melhorar o aspecto urbano 

da cidade; 

b) Manter e melhorar o estado das ruas urbanas e estradas vicinais; 

c) Drenar as a guas pluviais, sem provocar erosa o; 

d) Manter em bom estado de tra fego as estradas vicinais; 

e) Evitar acidentes, dar segurança a populaça o; 

9.2. A contrataça o de empresa especializada em prestaça o de serviço de ma quinas visa 

garantir a execuça o dos serviços necessa rios para o desenvolvimento de outras atividades 

no municí pio. Dentre elas esta  adequaço es ambientais com desassoreamento. 

Ale m disso, a contrataça o preve  serviço de ma quinas com ma o-de-obra especializada e 

manutença o por conta da contratada, o que desonera o era rio, pois no custo da hora-

ma quina tais itens ja  estara o contemplados 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO X 

10.1. Pela caracterí stica do serviço, na o sera o necessa rias quaisquer provide ncias 

especí ficas do O rga o para recebimento do objeto da licitaça o. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, § 1° INCISO XI 

11.1. Em ana lise da contrataça o desejada, constatou-se que na o havera  contrataço es 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° INCISO XII 

12.1. De modo a mitigar os possí veis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento 

dos serviços, a futura contratada devera  observar o seguinte: 

a) A contratada devera  destinar de forma ambientalmente adequada todos os 

materiais e equipamentos que foram utilizados na prestaça o de serviços 

b) Os entulhos ou restos de materiais oriundos dos serviços, quando necessa ria a 

destinaça o fora da instituiça o, devem ser encaminhados para locais 

adequados sem que possa causar riscos ambientais na localidade onde para onde 

forem destinados. 

c) Devera  respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associaça o 

Brasileira de Normas Te cnicas – ABNT – sobre resí duos so lidos; 

Reciclagem/destinaça o adequada dos resí duos gerados nas atividades. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO XIII 

13.1. A prestaça o de serviços mostra-se atualmente via vel na modalidade sugerida, haja 

vista tratar-se de um serviço que e  objeto de contrataça o por o rga os pu blicos para inu meras 

obras civis, cuja vige ncia sera  de 12 (doze) meses, prazo suficiente para realizaça o dos 

serviços demandados. Ale m disso, o serviço a ser contratado na o e  realizado por servidores 

do quadro efetivo de carreira da Prefeitura, pois o Municí pio na o dispo e das ma quinas que 

prestara o os serviços. Diante do todo exposto, concluí mos pela viabilidade da possí vel 

contrataça o. 

Tre s Barras do Parana , 04 de abril de 2024. 

 

 
 

WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO 
Secreta rio Municipal de Obras, Viaça o e Serviços Urbanos 
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CRISTIAN LUDWIG 
Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 


